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LEI Nº 6240

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “DIA DO TRABALHADOR 
DOMÉSTICO” NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Dia do Trabalhador Doméstico no 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º - A homenagem será sempre no dia 27 de abril de cada 
ano.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI Nº 6241

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “DIA DO CICLISTA” NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Dia do Ciclista no Município de Cachoeiro 
de Itapemirim.

Art. 2º - A homenagem será sempre no dia 3º (terceiro) domingo 
do mês de agosto de cada ano.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI Nº 6242

INSTITUI O DIA DO OFTALMOLOGISTA NO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim o Dia do Oftalmologista, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 07 de maio.

Art. 2º As atividades alusivas ao Dia do Oftalmologista serão 
desenvolvidas e difundidas pelas entidades representativas do 
município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.914

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
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DECRETO Nº 19.916

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear NILZA BERTASSONE BARROS DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Assessora 
Especial para Assuntos Fazendários, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda - SEMFA, a partir de 09 de junho de 
2009, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido em lei.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.917

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO DE SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta no Memorando de Seq. n° 2-10451/2009, da SEMASI/
DRH,

RESOLVE:

Art. 1°  Enquadrar no cargo de Professor PEB B V VI A 11 J, 
a servidora municipal MARÍLIA DA CONCEIÇÃO MARTINS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a 
partir de 01 de agosto de 2007.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.918

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO DE SERVIDORA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo de 

Exonerar a servidora NILVA BRANDÃO DE ALMEIDA 
NOVAES do cargo em comissão, com vínculo, de Gerente de 
Operações Financeiras, com lotação na Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFA, a partir de 01 de junho de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.915

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora LUCIANE MARIA CECCON 
para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Gerente 
de Operações Financeiras, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFA, a partir de 01 de junho de 2009, fi xando-lhe 
o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, 
de 28/12/2005.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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protocolo n° 37874/2008, de 21/11/2008,

RESOLVE:

Art. 1°  Enquadrar no cargo de Professor PEB D V VI B 12 L, 
a servidora municipal MARLY CASTRO DA PAIXÃO, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir de 01 de 
agosto de 2007.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

I PA C I

PORTARIA Nº. 100/2009

 O Presidente Executivo do IPACI - Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim- ES, no uso de suas atribuições delegadas através da 
Lei nº 5.972/2007 e do Decreto nº. 19.208/2009, tendo em vista o 
que consta no(s) processo(s) de protocolo(s) mencionado:                                      

RESOLVE:

Fica retifi cada a portaria 093/09 quanto a Licença duração/início, 
onde se lê 93 dias leia-se 92 dias e onde se lê 31/05/09 leia-se 
01.06.09, no que se diz respeito do servidor Marco Antonio da 
Silva, Aux. Serv. Educação, lotado na SEME.
 

Cachoeiro de Itapemirim,  08 de junho de 2009. 

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo do IPACI 

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NELSINHO LTDA ME, 
torna publico que OBTEVE da SEMMA a Lioença Única nº 
049/2009, com validade até 09 de junho de 2013, para atividade de 
serviços de instalação, manutenção de som automotivo e acessório 
veicular, situada na Av. Aristides Campos, nº 180 – Nova Brasilia 
-  Cachoeiro de Itapemirim – ES. 

NF 1998

COMUNICADO

SOS REFRIGERAÇÃO LTDA, torna publico que obteve 
da SEMMA a Licença Única nº 035/2009, com validade até 
05 de maio de 2013, para atividade de comercio de maquinas, 
eletrodomésticos, comercio de peças de refrigeração, instalação, 
manutenção eletroeletrônico, situada na Av. Jones dos Santos 
Neves km 90 nº 319 LJ 01 – São Francisco de Assis - Cachoeiro 
de Itapemirim – ES. 

NF 1997

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 
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